
 
FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

“BOLETIM OFICIAL” 
 

Boletim Oficial nº 7810 - Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2009 
 
 
 
1) - ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 056/09 
 
Rubens Lopes da Costa Filho, Presidente da Federação de Futebol do Estado do 
Rio de Janeiro – FERJ, no uso de suas atribuições estatutárias e: 
 
CONSIDERANDO que o Estatuto da FERJ, artigos 59, § 3º, IV, Título III, Capítulo 
I, determina que os clubes filiados, ou em processo de filiação/refiliação, devem, 
entre outros requisitos, efetuar os pagamentos de taxas e multas e quaisquer 
outras modalidades e contribuições devidas à Federação ou às Entidades 
Superiores, dentro dos prazos legais ou acordados; 
 
CONSIDERANDO que ao ITABORAÍ FUTEBOL CLUBE requereu filiação em 06 
de julho de 2007, através de expediente protocolado sob o nº 5566; 
 
CONSIDERANDO que o Departamento de Normas Estatutárias, em parecer sobre 
o pedido datado de 10 de julho de 2007, condicionou o deferimento do pleito ao 
cumprimento de determinadas exigências, entre as quais o pagamento das taxas 
correspondentes junto à FERJ e CBF; 
 
CONSIDERANDO que a agremiação firmou Termo de Acordo em 31 de agosto de 
2007 visando ao parcelamento da taxa de filiação e quitou a primeira parcela, 
obteve filiação provisória (B.O nº 7330 de 10 de outubro de 2007) a fim de que 
pudesse comprovar a seriedade de suas intenções;  
 
CONSIDERANDO que, posteriormente, o Departamento de Normas Estatutárias 
constatou que o clube não cumpriu o teor acordado, deixando de pagar as demais 
parcelas; 
 
CONSIDERANDO que o Departamento de Normas Estatutárias convocou 
formalmente o representante legal do clube para regularizar a pendência, não 
obtendo resposta; 
 
CONSIDERANDO que o clube disputou o campeonato de Profissionais da 3ª 
Divisão de 2007 em condição provisória e inadimplente com as parcelas do 
Acordo de parcelamento da taxa de filiação; 
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 CONSIDERANDO que várias convocações foram encaminhadas ao clube entre 
junho e julho de 2008, que só se manifestou após ser suspenso pelo Ato da 
Presidência nº 027/08, publicado no B.O nº 7495 de 14 de julho de 2008; 
 
CONSIDERANDO que o clube somente se manifestou em 17 de julho de 2008 
quando solicitou formalmente reparcelamento da taxa de filiação e, ainda, 
parcelamento de multa imposta pelo TJD/RJ e despesas de borderô de partidas 
disputadas em 2007 a fim de regularizar-se para o certame de 2008, em que foi 
prontamente atendido pelos Poderes das FERJ; 

 
CONSIDERANDO que novos Termos de Acordo foram firmados em 21 de julho de 
2008, mas descumpridos logo após o pagamento da parcela inicial; 
 
CONSIDERANDO que convocação foi formalmente enviada ao clube para que 
regularizasse seu débito em setembro de 2008, mas nenhuma resposta 
apresentada; 
 
CONSIDERANDO que o clube, ao não quitar as parcelas do novo acordo, 
mostrou-se reincidente, levando a FERJ a puni-lo com outra suspensão, conforme 
Ato da Presidência nº 047/08 (B.O nº 7585 de 17 de novembro de 2008); 
 
CONSIDERANDO que apenas em outubro do corrente houve manifestação do 
clube no sentido de dirimir as pendências; 
 
CONSIDERANDO a postura inadequada apresentada pelo clube ao longo do 
período probatório, visto não ter cumprido as obrigações e prazos acordados; 

  
RESOLVE 

 
Revogar a filiação concedida de forma provisória ao ITABORAÍ FUTEBOL 
CLUBE em outubro de 2007 por não ter atendido aos preceitos contidos no 
Estatuto da FERJ e, por extensão, indeferir qualquer pretensão nesse sentido. 
 

 
Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2009. 

 
 

Rubens Lopes da Costa Filho 
Presidente 
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2) – SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA  
Comunicamos  a decisão(ões) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s), julgado(s) 
neste STJD no dia 12 de novembro:  
 
 
a) – PROCESSO Nº 243/2009 – Recurso Voluntário – Procedência: TJD/RJ – 
Recorrente: Procuradoria do TJD/RJ – Recorrido: Associação Atlética Portuguesa.  
 
Auditor Relator: Dr. Wagner Nascimento    
 
RESULTADO: “Por unanimidade de votos, se conheceu do Recurso para no 
mérito dar-lhe provimento, multando  a  Associação Atlética Portuguesa por 
R$10.000,00 (dez mil reais) por infração ao Art. 213 do CBJD’. 
 
 
b) – PROCESSO Nº 245/2009 – Recurso Voluntário – Recorrente: Grêmio 
Recreativo Barueri em favor de seu atleta Alexandre Luiz Reame – Recorrido – 
TJD/RJ. 
  
Auditor Relator: Dr. Dário Rossine Góes. 
 
RESULTADO: “Por unanimidade de votos, se conheceu do recurso, para no 
mérito dar-lhe provimento para absolver o atleta Alexandre Luiz Reame quanto a 
imputação ao Art. 250 do CBJD”.  
 
 
c) – PROCESSO Nº 222/2009 – Recurso Voluntário – Procedência: TJD/RJ – 
Recorrente: Esporte Clube Miguel Couto – Recorrido: TJD/RJ  
 
 
Auditor Relator: Dr. José Mauro Couto de Assis 
 
RESULTADO: “Adiado para próxima sessão.” 
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d) – PROCESSO Nº 229/2009 – Recurso Voluntário – Procedência: TJD/RJ – 
recorrente: Botafogo de Futebol e Regatas em favor de seu atleta José Aécio 
Santana – Recorrido: TJD/RJ.  
 
Auditor Relator: Dr. Flávio Zveiter  
 
RESULTADO: “Por unanimidade de votos, se conheceu do recurso para no mérito 
dar-lhe parcial provimento, suspendendo o atleta José Aécio Santana por 1 (uma) 
partida, por infração ao art. 258 do CBJD”.  
 
 
 
 
6) -   DEPARTAMENTO DE REGISTRO E TRANSFERÊNCIA 
Informamos que a Comunicação do Departamento de Registro e Transferência 
segue em anexo ao presente boletim, a saber:  
 
 
■nº 206/09 ► Documentos de atletas profissionais registrados pela CBF: 
 ●    Contrato 
 ●    Rescisão 
 ►  Documentos de atletas amador registrados pela CBF 
 ●    Rescisão  
 ●    Liberação  
 ●    Transferências  

 
 
 
7) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Informamos que seguem em anexo ao presente boletim às seguintes comunicações:  
 
■ n° - 594 – Despacho do Presidente  
■ n° - 595 -  Despacho do Presidente  
■ n° - 596 -  Decisão da 4ª Comissão Disciplinar Regional  
 
 
 

Rubens Lopes da Costa Filho 
Presidente 
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DEPARTAMENTO DE REGISTRO 
 

RIO DE JANEIRO, 13 DE NOVEMBRO DE 2009 
COMUNICAÇÃO Nº 206 

 
 

CONTRATO REGISTRADO PELA CBF 
 
 
CR FLAMENGO 
CHRISTIANO ANDREY DE ARAUJO VIEIRA 
 
 
RESCISÕES REGISTRADAS PELA CBF 
 
 
BARRA MANSA FC 
CARLOS HENRIQUE EMILIANO JUNIOR 
 
CE ARRAIAL DO CABO 
ALEXANDRE MACHADO DE MENDONÇA 
 
CR FLAMENGO 
CHRISTIANO ANDREY DE ARAUJO VIEIRA 
 
INDEPENDENTE EC MACAÉ 
WILLIAM PEREIRA DE OLIVEIRA 
 
 
REGISTRO DE ATLETA AMADOR 
 
 
OLARIA AC 
LAUAN GABRIEL DE JESUS     160.394 
 
 
TRANSFERÊNCIA DE ATLETA AMADOR 
 
 
BANGU AC 
ESTER FERNANDES GOULART, TRANSF. DO VOLTA REDONDA FC. 
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LIBERAÇÕES DE ATLETAS AMADORES 
 
 
CAMPO GRANDE AC 
LEONARDO MARTINS DOS SANTOS    151.604 
 
CECS EL SHADDAI 
FELIPE TENORIO PINTO        55.861 
 
LEME FC 
ADEMILTON SOARES DA SILVA    155.504 
 
SANTA CRUZ FC 
JONATAS DE OLIVEIRA CORDEIRO    150.054 
LORRAN DE OLIVEIRA GRANJA    146.552 
LUIZ ALBERTO ALCANTARA     158.797 
LUIZ CARLOS MACHADO BOTELHO JUNIOR  141.365 
VAGNER LUIZ SANTANA DO SACRAMENTO  147.374 
VINÍCIUS QUINTINO DA SILVA     142.209 
 
VOLTA REDONDA FC 
ESTER FERNANDES GOULART    149.626 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Rubens Lopes da Costa Filho 

Presidente 
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Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2009. 
 
 
Comunicação nº 594/09- TJD/RJ 
 
 

Despacho do Presidente   
     

Proc.1104/09: Instauração de Inquérito ( jogo 
DuqueCaxiense FC X Serrano FC) 
Despacho: 1.Considerando as conclusões do 
Excelentíssimo Auditor Processante, ao Procurador para 
análise e parecer;  

        2. Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 

 
 
 

Sérgio Carlos Soares Saraiva 
Presidente em Exercício  
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T 
Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2009. 

 
 

Comunicação nº. 595/09 - TJD/RJ 
 
 

Despacho do Presidente  
 

 
Processo: 1360/09: Recurso Voluntário  
Recorrente: Santa Cruz FC 
Recorrido: Decisão da 5ª CDR 
Despacho:1. Sendo o recurso tempestivo e estando 
acompanhado do devido preparo, recebo-o no regular efeito e 
determino inclusão na próxima pauta do Pleno, ouvida a D. 
Procuradoria ; 
  2. Publique-se e Cumpra-se. 

 
 
 
 

Sérgio Carlos Soares Saraiva 
Presidente em Exercício 
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                                      Rio de janeiro, 13 de novembro de 2009. 

 
 
COMUNICAÇÃO Nº 596/09 – TJD/RJ 
 

 
DECISÃO DA “4ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - 

TJD/RJ 
 

 
Sob a Presidência do Auditor Dr. José Jaime Santoro, presentes os 
Auditores, Dr. Carlos M. Moreira, Dr. Pedro Berwanger, o auditor 
substituto Dr. Leonardo Antunes e Dra. Tatiana Loureiro, a Procuradora 
Dra. Viviane Ferreira, ausência devidamente justificada dos Auditores Dr. 
Antonio Ricardo e Dr. Edilson Gonçalves, reuniu-se às 16h:00min do dia 
12 de novembro de 2009, no auditório do Tribunal de Justiça Desportiva 
no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à Rua do Acre nº 47, 7º 
andar, Centro, Rio de Janeiro, a “4ª” Comissão Disciplinar Regional 
tomando as seguintes deliberações. 
. 

 
1) Aprovada a ata da sessão anterior; 
   
 
2) Processo: nº 1100/09 
Denunciado: Neumar Antonio Candido (Preparador Físico do Três Rios FC) 
Tipificação: Art. 187 II do CBJD 
Jogo: Três Rios F.C x EC Miguel Couto  
Categoria: OPG - Juniores 
Data jogo: 19/09/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Pedro Berwanger 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 30 (trinta) dias o 
denunciado, quanto à imputação do art. 187 II do CBJD. 
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3) Processo: nº 1102/09 
Denunciado: Hygor Guimarães Gonçalves (Atleta do CA Castelo Branco) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Categoria: C.A Castelo Branco X Rubro Social EC 
Data jogo: 20/09/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Sergio Correa  
Auditor relator: Dr. Leonardo Antunes  
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 1(uma) partida o 
denunciado, quanto a imputação do art. 250 do CBJD. 
 
4) Processo: nº 1103/09 
Denunciado: Glauber Rodrigues da Silva (Atleta do Fênix FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Fênix FC X União Central FC  
Categoria: Serie C- Profissional 
Data jogo: 20/09/2009 
Representante legal dos denunciados: Dra. Anália Chagas  
Auditor relator: Dr. Carlos H. Mariz 
 
Resultado: A Procuradoria aditou a denúncia para as penas do art. 254 do 
CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 1(uma) partida, 
quanto a desclassificação do art. 254 para o art. 250 do CBJD. 
 
5)Processo: nº 1115/09 
Denunciado: Josemar Gonçalves Rodrigues( Árbitro Assistente) 
Tipificação: Art. 262 do CBJD 
Jogo: Colônia AC X Imperial Paciência  
Categoria: Amador da Capital 
Data jogo: 20/09/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo R. Mendes 
Auditor relator: Dra. Tatiana Loureiro 
Depoimento Pessoal: Josemar Gonçalves – RG: 094349537 IFP 
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Perguntado pelo Presidente da Comissão o Sr. Josemar responde: 
 
“que não tinha condições de atuar na referida partida, porque em junho 
deste ano foi reprovado no teste físico feito pela COAF; que a sua escalação 
foi indevida, posto que os reprovados no teste físico não poderia atuar; que 
não sabe porque foi escalado mas não é a primeira vez que isto acontece, 
que apresenta neste ato cópia da decisão da 1ª CDR, deste tribunal, que o 
absolveu pelo mesmo motivo, no processo 1093/09, no dia 27 de outubro 
deste ano; que teve o cuidado de comunicar ao árbitro Leandro Rosa, do 
seu impedimento em atuar, dois dias antes da partida”. 
“que a proibição de atuação dos que não foram aprovados no teste físico foi 
publicada no site da FERJ;” 
“que no site da COAF foi publicado o nome do denunciado como tendo sido 
reprovado no teste.” 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à 
imputação do art. 262 do CBJD. 
 
 
6)Processo: nº 1116/09 
1º)Denunciado: Wellington Barbosa  (Atleta do Bangu AC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
2º)Denunciado: Jefferson Araújo (Prep. Físico do Bangu AC) 
Tipificação: Art. 187 II do CBJD 
Jogo: Bangu AC X Nova Iguaçu FC 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 19/09/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas(Atuou como 
advogada Dativa do atleta e o Preparador Físico foi revel) 
Auditor relator: Dr. Pedro Berwanger 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 2(duas) partidas o 1º 
denunciado, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
No mérito, por maioria, suspenso o 2º denunciado em 30(trinta) dias, 
quanto à imputação do art. 187 II do CBJD. 
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7)Processo: nº 1117/09 
1º)Denunciado: Leonardo Santos Reis (Atleta do Fenix FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
2º)Denunciado: Robson Silva dos Santos (Arbitro da partida) 
Tipificação: Art. 266 do CBJD 
Jogo: Fenix FC X Independente EC 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 20/09/2009 
Repr. legal dos denunciados: Dr. Marcelo Mendes e Dra. Anália Chagas  
Auditor relator: Dr. Carlos H. Mariz 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 1(uma) partida o 1º 
denunciado, quanto à desclassificação do art. 254 para o art. 250 do 
CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à imputação 
do art. 266 do CBJD. 
 
8)Processo: nº 1118/09 
Denunciado: Adailton de Carvalho Junior (Atleta do Barra Mansa FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Barra Mansa FC X Fênix FC 
Categoria: Serie C - Profissional 
Data jogo: 23/09/2009 
Repr. legal dos denunciados: Dr. Marcelo R. Mendes  
Auditor relator: Dr. Leonardo Antunes 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 03(tres) 
partidas, quanto à imputação do art. 254 do CBJD 
 
 
9) Processo: nº 1119/09 
Denunciado: Diego do Espírito Santo Francisco (Atleta do Serrano FC) 
Tipificação: Art. 254 CBJD 
Jogo: Serrano FC X Independente EC 
Categoria: Profissional – Serie C 
Data jogo: 23/09/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Paulo Catramby 
Auditor relator: Dra. Tatiana Loureiro    
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Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 3(três) partidas o 
denunciado, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
 
9) Processo: nº 1120/09 
Denunciado: Thales Douglas M. Passos (Atleta do Leme FC) 
Tipificação: Art. 258 CBJD 
Jogo:  Bela Vista FC X Leme FC 
Categoria: Profissional – Serie C 
Data jogo: 23/09/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas   
Auditor relator: Dr. Pedro Berwanger 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
4(quatro) partidas, quanto à imputação do art. 258 do CBJD. 
 
10) OS ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS FAZEM JUS AO BENEFÍCIO DO 
ART. 182 CBJD.  
 
11) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 
12) O prazo para pagamento das penas pecuniárias deverão ser pagas em 
até 10(dez) dias, a partir da data da publicação da decisão. O pagamento 
da multa deve ser comprovado na secretaria deste Tribunal. 

 
13) Sem mais, foi encerrada a sessão às 17h:00 min. 

 
 

Rio de janeiro, 12 de novembro de 2009. 
 
 

 José Jaime Santoro 
Presidente da Comissão 

 
 

    Rita de Cássia de Lima Trindade 
    Secretária Adjunta do TJD/RJ 

 


